
ATESTADO SANITÁRIO PARA A EMISSÃO DE GTA DE ANIMAIS AQUÁTICOS

ATESTADO  N º 
                                                                                                    

1. PROPRIETÁRIO/PESSOA ACOMPANHANTE DO ANIMAL
        

Nome Completo

Endereço Completo

Cidade Estado Telefone

                                                                            

            3.   DECLARAÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO  

(        ) Para animais procedentes de estabelecimentos de aqüicultura: 
os animais procedem de estabelecimentos onde no ciclo de produção atual e anterior não tenha sido constatado nenhum foco de doenças 
de notificação compulsória, e que na mesma zona de cultivo não tenha sido constatado nenhum caso destas enfermidades nos últimos 90 
(noventa) dias.

(         ) Para animais obtidos por meio da pesca ou extrativismo: 
os animais procedem de uma bacia hidrográfica onde não houve registro de ocorrência de doenças de notificação compulsória nos 90 
(noventa) dias anteriores à captura dos animais.

OBS:

Médico Veterinário Emitente

CRMV nº Data

ASSINATURA E CARIMBO

Este atestado deve ser emitido dentro dos 3 dias anteriores à expedição da Guia de Trânsito Animal.

           2.    IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL 

Espécie (nome comum e científico)
                                                                 

Sexo

 (     ) Fêmea    (     ) Macho      (     ) Desconhecido

Idade estimada: Quantidade (Unidade):

 


